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legível, não terá o seu pedido de isenção deferido.
4.14.8. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. 
O tamanho de cada documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb.
4.14.9. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá 
enviar a documentação por meio de carta registrada para confirmação da 
veracidade das informações.
4.14.10. A Legalle Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico para 
confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
4.14.11. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isen-
ção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, 
a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas 
ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acar-
reta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
4.14.12. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
candidato que não seguir as instruções presentes neste Edital, assim como 
apresentar documentos e/ou informações inverídicas.
4.14.13. Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, 
via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do 
prazo.
4.14.14. Na data prevista para disponibilização do resultado da solicitação 
da isenção, o candidato poderá acessar a Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, para confe-
rir a sua situação, não havendo divulgação nominal dos isentos a fim de 
salvaguardar sua condição social.
4.14.15. O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma do 
Anexo V deste Edital, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse período, não serão 
aceitos pedidos de revisão.
4.14.16. A Legalle Concurso não arcará com prejuízos advindos de proble-
mas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de res-
ponsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
4.14.17. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu plei-
to. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
4.14.18. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrati-
vo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com este edital.
4.14.19. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade 
de envio de documentação pendente ou complementação desta.
4.14.20. O resultado final da solicitação de isenção da taxa de inscrição 
estará disponível na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: ht-
tps://candidato.legalleconcursos.com.br, na data provável estabelecida no 
cronograma do Anexo V deste Edital.
4.14.21. O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição até a data final estabelecida no crono-
grama do Anexo V deste Edital, sob pena de ser automaticamente excluído 
do concurso público.
4.15. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
ESPECIAL
4.15.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adapta-
ção das provas deverá, no ato de inscrição:
1. a) assinalar, no ato de inscrição, solicitação de atendimento especial, 
assim como especificar qual(is) atendimento(s) solicitado(s);
2. b) enviar, de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Con-
cursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, laudo médico, emitido 
no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste 
Edital, o qual deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, 
doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspon-
dente da CID-10, que justifique o atendimento especial solicitado, bem 
como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no CRM, ou parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar 
emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais es-
pecializados com os números de suas inscrições nos respectivos conselhos 
fiscalizadores das profissões, conforme as suas especialidades.
4.15.2. Os atendimentos especiais solicitados pelo candidato para a rea-
lização das provas deverão ser justificados pelo parecer por ele apresen-
tado, ou seja:
1. a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo pare-
cer serão indeferidos;
2. b) eventuais atendimentos que sejam citados no parecer do candidato, 
mas que não sejam por ele solicitados no ato de inscrição, não serão con-
siderados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato.
4.15.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a reali-
zação das fases deverá, no ato de inscrição:
1. a) assinalar solicitação de atendimento especial, assim como especificar 
qual atendimento solicitado;
2. b) enviar a certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda 
não tenha nascido até a data estabelecida no prazo de envio, a cópia da 
certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo 
médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento) de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Con-
cursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br.
4.15.4. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um 
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas, 
visto que a Legalle Concursos não disponibilizará acompanhante para a 
guarda de criança.
4.15.5. O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo 

nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 
2016, durante a realização das fases deverá, no ato de inscrição, assinalar 
a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das 
provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
4.15.6. As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travesti 
serão realizadas de acordo com o nome social, conforme disposição contida 
no art. 20, § 3º, do Regulamento do Concurso.
4.15.7. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e 
suas alterações, e necessitar realizar as fases armado deverá, no ato de 
inscrição:
1. a) assinalar a opção correspondente à necessidade de portar arma du-
rante realização das provas;
2. b) enviar Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definidos na referida lei, de forma digital na Área do Can-
didato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.
com.br.
4.15.8. O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, que não solicitar o atendimento especial não poderá portar 
armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste 
edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma 
no concurso.
4.15.9. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 
10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente 
de provas.
4.15.10. O fornecimento das documentações para atendimento especial é 
de responsabilidade exclusiva do candidato.
4.15.11. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja 
de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibiliza-
ção/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
o envio.
4.15.12. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. 
O tamanho de cada documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb.
4.15.13. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação 
encaminhada quando de solicitação de atendimento especial. Caso seja so-
licitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá enviar a referida docu-
mentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade 
das informações.
4.15.14. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de 
inscrição e não especificar quais os atendimentos serão necessários para 
tal não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da 
documentação prevista.
4.15.15. No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a uti-
lização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos 
no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento 
alternativo, observadas as condições de viabilidade.
4.15.16. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será 
atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.15.17. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento 
especial foi deferida na publicação da Homologação das Inscrições
4.15.18. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida 
poderá, no período previsto no cronograma do Anexo V, interpor recurso 
contra o indeferimento por meio da Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
4.15.19. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu plei-
to. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
4.15.20. O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser pre-
liminarmente indeferido.
4.15.21. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrati-
vo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital.
4.15.22. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade 
de envio de documentação pendente ou complementação desta.
4.15.23. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento 
especial foi deferida, após análise dos recursos, através do Edital de Resul-
tado da Homologação das Inscrições
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO
5.1. As etapas do Concurso são compostas conforme a Tabela a seguir:

Cargos Etapa Provas Número de 
questões Caráter

Nível Superior (to-
dos os cargos deste 

certame)

1ª
Prova Escrita 

Objetiva
Conhecimentos Gerais 20

Classificatória e 
EliminatóriaConhecimentos Específicos 40

Prova Escrita Prático-Discursiva -
2ª Avaliação de Títulos - Classificatória

5.2. As Provas Escritas Objetiva e Prático-Discursiva terão duração de 5 
(cinco) horas e serão realizadas na data prevista no cronograma do Anexo 
V deste Edital.
5.3. Os locais das Provas serão disponibilizados na data prevista no crono-
grama do Anexo V deste Edital, através de consulta do candidato na Área 
do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legallecon-
cursos.com.br, devendo o candidato imprimir o Cartão de Confirmação de 
Inscrição.
5.4. O candidato só poderá realizar as Provas no local especificamente de-
signado para si, não sendo permitida realização em qualquer outro lugar, 
independentemente da motivação apresentada.
5.5. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação cor-
reta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado.


